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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

1º ADITIVO DO CONTRATO N° 30/2023 

 
 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de 

direito público, com sede em Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, situada na Travessa Oscar Muxfeldt, 

81, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.914.051/0001-28, neste ato representada por seu 

Presidente, João José Arce Morales, consoante competência originária prevista no art. 17 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, daqui para frente denominada 

simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa DON QUINTINO 

RESTAURANTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.250.154/0001-50, situado na Rua 

Quintino Bocaiuva, nº 610, Bairro Centro, Foz do Iguaçu, Paraná, CEP: 85.851-130, representada por 

Santo de Carvalho, inscrito no CPF 037.009.989-37, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATADA, em conformidade com o constante do processo de dispensa de licitação nº 43/2023, 

ao qual se acham vinculadas, têm entre si justo e contratado o que segue:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - Este Termo Aditivo tem como objeto o acréscimo de 

700 UNIDADES ao contrato original, aproximadamente 23,33% do quantitativo original, respeitando 

o limite máximo de 25% autorizado pelo Artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, conforme detalhado na 

tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

CONTRATO 

ACRÉSCIMO 
DO 

ADITIVO 
(23,33%) 

VALOR 
UNITÁRIO 

ATUALIZADO 
(R$) 

VALOR 
ATUALIZADO 

DO CONTRATO 
(R$) 

VALOR 
ADITIVO 

(R$) 

1 

Fornecimento 

de kit coffee 

break 

3.000 700 R$ 19,17 R$ 57.510,00 R$ 13.419,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO – Pelo aumento quantitativo a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de até R$ 13.419,00 (Treze mil quatrocentos e dezenove reais), sendo 

este também o valor do presente Termo Aditivo. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do 

presente Termo aditivo correrão no ano de 2025 na Dotação orçamentária 

01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.30.41.00 - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO. Nos exercícios 

seguintes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 

alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas e condições constantes no 

Contrato n° 30/2024, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.  

 

E por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento, na presença de duas 

testemunhas, que também o subscrevem, para que surtam todos os efeitos jurídicos e legais 

 

 

 

Foz do Iguaçu, 18 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO 
IGUAÇU 

Paulo Aparecido de Souza 

DON QUINTINO RESTAURANTE LTDA 
Santo de Carvalho 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Testemunhas: 
 
 

  

 

Elisabete Olmedo 
RG: 6.908.822-0 
CPF: 023.127.919-19 

 

Nei Schlotefeldt 
RG: 4.378.129-4 
CPF: 784.099.009-63 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AB06-7F7A-C7A6-E3CE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU (CPF 829.XXX.XXX-68) em 18/09/2025

08:45:18 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELISABETE OLMEDO (CPF 023.XXX.XXX-19) em 18/09/2025 09:31:56 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NEI SCHLOTEFELDT (CPF 784.XXX.XXX-63) em 19/09/2025 08:08:53 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DON QUINTINO RESTAURANTE LTDA (CNPJ 28.250.154/0001-50)  VIA PORTADOR SANTO DE

CARVALHO (CPF 037.XXX.XXX-37) em 19/09/2025 08:49:18 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://fozdoiguacu.1doc.com.br/verificacao/AB06-7F7A-C7A6-E3CE


